
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei do Congresso

Nacional n° 21, de 2023, que "Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor do Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 393.000.000,00, para o fim
que especifica."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Leo Prates (PDT/BA) 001; 002; 003; 004; 005; 006
Deputado Federal Luciano Ducci (PSB/PR) 007; 008
Deputado Federal Luciano Amaral (PV/AL) 009
Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO) 010; 011; 012; 013; 014

TOTAL DE EMENDAS: 14

Página da matéria
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo Prates

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235526651100
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023 
 
ESPECIAL NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde – Município e Terra Boa no Estado 
do Paraná 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.XXXX    
GND: 4 
Modalidade: 41 
Valor: R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Participação da União no Capital Social – Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - 
HEMOBRÁS 
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais) 
 

 
Justificativa 

 
A presente emenda visa atender o município de Terra Boa – PR, com a finalidade de compra de equipamentos 

hospitalares para a nova unidade hospitalar. 

A Unidade Hospitalar – Hospital Municipal Dr. Valdomiro Peres, se encontra concluída e necessita de 

equipamentos e mobiliários para começar a atender a população Terra-Bonense com mais qualidade. 

  
 

CÓDIGO: 3705  – Deputado Federal Luciano Ducci -  PARTIDO: PSB -  UF: PR 
 
 

Data: 05/09/2023 
 

 

 
 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 

*C
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30
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Ducci

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230752373800
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Ducci

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236866469600
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023 
 

CRÉDITO ESPECIAL - ANEXO I 
 

ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas – No Estado de Alagoas 
Funcional Programática: 10.302.5018.2E90.XXXX    
GND: 3 
Modalidade: 31 
Valor: R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais) 
 
CANCELAMENTO - ANEXO I 
 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Participação da União no Capital Social – Empresa Brasileira de 
Hemoderivados e Biotecnologia – HEMOBRÁS – Nacional  
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 6.000,000,00 (seis milhões de reais) 

 

Justificativa 
Esta emenda tem como objetivo atender a Secretaria Estadual de Saúde de Alagoas - 
AL, com a destinação de recursos para manutenção de unidades de saúde 
especializada, para reforço das dotações repassadas a título de procedimentos de 
média e alta complexidade, constituindo tais valores acréscimos aos tetos 
transferidos pela União para cumprimento de metas. 

 

CÓDIGO:                                   Deputado Luciano Amaral  -   PARTIDO: PV -  UF: AL 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 

*C
D2
33
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Amaral

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233251329200
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023 
 

ACRESCENTAR NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária A Saúde 
para Cumprimento de Metas – No Município Novo Jardim - TO 
Funcional Programática: 10.301.5019.2E89.XXXX    
GND: 3 
Modalidade: 41 
Valor: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Participação da União no Capital Social – Empresa Brasileira de Hemoderivados 
e Biotecnologia - HEMOBRÁS 
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil de reais) 
 

 

Justificativa 

 

A presente emenda visa atender o município Novo Jardim – TO, objetivando a 
destinação de recursos correntes (GND 3) para manutenção de unidades de saúde 
básica que integrem o SUS para reforço das dotações repassadas a título de piso de 
atenção primária (básica) constituindo tais valores acréscimos aos pisos transferidos 
pela União para cumprimento de metas estabelecidas. 

 

 
CÓDIGO:            – Senadora Professora DORINHA SEABRA -   PARTIDO: UNIÃO -  UF: TO 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº
(Espaço reservado para etiqueta)
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PLN 21/2023



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023 
 

ACRESCENTAR NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária A Saúde 
para Cumprimento de Metas – No Município Aragominas - TO 
Funcional Programática: 10.301.5019.2E89.XXXX    
GND: 3 
Modalidade: 41 
Valor: R$ 1.500,000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Participação da União no Capital Social – Empresa Brasileira de Hemoderivados 
e Biotecnologia - HEMOBRÁS 
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 1.500,000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais) 
 

 

Justificativa 

 

A presente emenda visa atender o município Aragominas – TO, para reforço das 
dotações repassadas a título de piso de atenção primária (básica) constituindo tais 
valores acréscimos aos pisos transferidos pela União para cumprimento de metas 
estabelecidas. 

 

 
CÓDIGO:            – Senadora Professora DORINHA SEABRA -   PARTIDO: UNIÃO -  UF: TO 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº
(Espaço reservado para etiqueta)
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PLN 21/2023



 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023 

 

ACRESCENTAR NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde– Hospital Don 
Orione - TO 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.XXXX    
GND: 4 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 5.000,000,00 (cinco milhões de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Participação da União no Capital Social – Empresa Brasileira de Hemoderivados 
e Biotecnologia - HEMOBRÁS 
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 5.000,000,00 (cinco milhões de reais) 
 

 

Justificativa 
A presente emenda visa atender o Hospital Don Orione em Araguaína – TO,  objetivando a 
destinação de recursos de investimentos (GND 4) para compra de equipamentos 
hospitalares em atenção unidade de saúde especializada do hospital. 

 
CÓDIGO:            – Senadora Professora DORINHA SEABRA -   PARTIDO: UNIÃO -  UF: TO 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº
(Espaço reservado para etiqueta)
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023 

 

ACRESCENTAR NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde – Fundação Pró-
Rim - TO 
Funcional Programática: 10.302.5018.8535.XXXX    
GND: 4 
Modalidade: 50 
Valor: R$ 5.000,000,00 (cinco milhões de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Participação da União no Capital Social – Empresa Brasileira de Hemoderivados 
e Biotecnologia - HEMOBRÁS 
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 5.000,000,00 (cinco milhões de reais) 
 

 

Justificativa 
A presente emenda visa atender a Fundação Pró-Rim, objetivando a destinação de recursos 
de investimentos (GND 4) para compra de equipamentos hospitalares em atenção unidade 
de saúde especializada do hospital. 

 
CÓDIGO:            – Senadora Professora DORINHA SEABRA -   PARTIDO: UNIÃO -  UF: TO 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº
(Espaço reservado para etiqueta)
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 21/2023 

 

ACRESCENTAR NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para Cumprimento de Metas – No Estado do Tocantins 
Funcional Programática: 10.302.5018.2E90.XXXX    
GND: 3 
Modalidade: 31 
Valor: R$ 8.000,000,00 (oito milhões de reais) 
 
CANCELAMENTO NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 36000 – Ministério da Saúde  
UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde  
Programa: – Participação da União no Capital Social – Empresa Brasileira de Hemoderivados 
e Biotecnologia - HEMOBRÁS 
Funcional Programática: 10.303.5020.09LP.0001    
GND: 4 
Modalidade: 90 
Valor: R$ 8.000,000,00 (oito milhões de reais) 
 

 

Justificativa 
A presente emenda visa atender o Estado do Tocantins, objetivando a destinação de 
recursos correntes (GND 3) para manutenção de unidades de saúde especializada, públicas 
ou privadas sem fins lucrativos, que integrem o SUS (mantenham contrato, convênio ou 
instrumento congênere com o ente beneficiado) para reforço das dotações repassadas a 
título de procedimentos de média e alta complexidade, constituindo tais valores acréscimos 
aos tetos transferidos pela União para cumprimento de metas. 

 

 
CÓDIGO:            – Senadora Professora DORINHA SEABRA -   PARTIDO: UNIÃO -  UF: TO 

 
Data: _____/_____/_____ 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 

EMENDA Nº
(Espaço reservado para etiqueta)

00014

PLN 21/2023


